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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000011-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Presidente Prudente e Região 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Batata-doce 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Os municípios que compõem a indicação 
geográfica são: Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas, Caiabu, Emilianópolis, 
Indiana, Martinópolis, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presidente Prudente, Santo 
Anastácio, Santo Expedito e Tarabai, todos no estado de São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 21/03/2024 

REQUERENTE: Associação de Produtores de Batata Doce de Presidente Prudente e Região 

PROCURADOR: - 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO” para o produto BATATA-DOCE, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, 

de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 

12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2805, de 08 de outubro de 

2024, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240024754 de 21 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000011-7. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 08 de outubro de 2024, sob o código 

303, na RPI 2805. 

Em 21 de novembro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240099089, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

  



 
 

 

1) Apresente a lista de presença da ata da posse dos membros da Diretoria, 
conforme determinado pelo item 7.5.1 do Manual de Indicações 
Geográficas; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada de posse da atual Diretoria da Associação de Produtores de Batata 
Doce de Presidente Prudente e Região, fls. 4 a 6; 

 Lista de presença da ata de posse da atual Diretoria da Associação de Produtores 
de Batata Doce de Presidente Prudente e Região, fl. 9.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente a ata de aprovação do CET registrada em cartório, 
acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os presentes é 
produtor de batata doce. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada de assembleia com aprovação do CET acompanhada de lista de 
presença com indicação de quais dentre os presentes são produtores de batata 
doce, fls. 10 a 12.  
 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Edital de convocação de assembleia geral para eleição e posse da Diretoria e Conselho 

Fiscal da Associação de Produtores de Batata Doce de Presidente Prudente e Região, fl. 

7; 

 Recibo de registro em cartório de ata de assembleia da Associação de Produtores de 

Batata Doce de Presidente Prudente e Região, fl. 8. 

 

Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 



 
 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 2025 
 
 

Divisão de Exame Técnico X 
Coordenação Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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